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PROJETO DE LEI Nº      / 2024 

 

Dispõe sobre a estadualização de 

estrada vicinal na forma específica. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO 

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica estadualizada a estrada vicinal do Tingidor, que liga a 

cidade de Itapecuru-Mirim aos municípios de Presidente Vargas e Presidente Juscelino 

chegando a BR-402, com extensão de 67km. 

 Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) dias após sua 

publicação. 

 

Plenário Deputado “Nagib Haickel” do Palácio “Manuel Beckman” em 

São Luís, 02 de setembro de 2024. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto tem como objetivo estadualizar a rodovia municipal 

do Tingidor, que liga a cidade de Itapecuru-Mirim aos municípios de Presidente Vargas 

e Presidente Juscelino chegando a BR-402, possuindo uma extensão de 67km. 

  Tal medida faz-se necessária em face das dificuldades da 

municipalidade em operar sua manutenção e melhorias para o atendimento da demanda 

potencial de tráfego, e, principalmente, para viabilizar sua pavimentação asfáltica. 

O município de Itapecuru-mirim não dispõe de recursos próprios para sua 

pavimentação asfáltica, nem mesmo para sua manutenção e conservação, o que ressalta 

a reivindicação da população para sua estadualização, visto que a região é carente de 

infraestrutura e possuindo um forte potencial, econômica e cultural a ser explorado. 

Além disso a pavimentação irá auxiliar os pequenos, médios e grandes produtores a 

escorarem suas produções, bem como trazer mais desenvolvimento econômico para a 

região. 

A devida proposição tem como objetivo incluir essa via no Programa 

Rodoviário do Estado do Maranhão, voltado para a reabilitação de trecho crítico e 

aumento da segurança Rodoviária.  
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